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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DA 13ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

Autos nº 5077792-78.2019.4.04.7000
Nível de sigilo no e-Proc: Sem Sigilo (Nível 0)
Nível de sigilo no ÚNICO: Normal

1. O  MPF  comparece  aos  autos  para  encaminhar  as  informações
relevantes a seguir, para elucidar a questão suscitada na Rcl 41000/STF, solicitando
que esse Juízo as encaminhe, de forma complementar às informações do Juízo, ao E.
STF, para instruir aqueles autos.

É  importante  destacar  que  os  subscritores  não  tiveram  acesso  à
Reclamação ou conhecimento direto de seus termos, razão pela qual se fazem as
presentes informações com base no que foi noticiado pela imprensa. 

É importante ainda repisar a importância da imprensa e da ampla defesa,
assim como a legitimidade de que se discutam tecnicamente todos os aspectos de
casos  penais.  Não obstante  isso,  deve-se  ser  firme  em restabelecer  a  verdade  e
afastar acusações infundadas de supostas ilegalidades no bojo da operação.

2. Seria objeto da Rcl, segundo notícias da imprensa, de modo sucinto, a
suspeita  de  que  a  equipe  da  força-tarefa  teria  suprimido  partes  de  nomes  de
autoridades com foro privilegiado em denúncia pública oferecida perante a Justiça,
especificamente os nomes dos presidentes das Casas Legislativas, com o objetivo de
ocultar  supostas  investigações  sobre  tais  autoridades.  A ilação  é  absolutamente
equivocada, como se passa a cabalmente demonstrar.

3. Em 13/12/2019,  a  força-tarefa  de  procuradores  do  Ministério  Público
Federal na Lava Jato ofereceu denúncia que tinha por objeto a lavagem de mais de R$ 1,3
bilhão pelo Grupo Petrópolis  em favor  do Grupo Odebrecht  (doc 01).  No contexto da
denúncia, demonstrou-se a realização de uma série de gastos pelo Grupo Petrópolis em
favor  do Grupo Odebrecht  no Brasil,  que eram compensados com depósitos  do Grupo
Odebrecht  em favor  do  Grupo  Petrópolis  no  exterior.  Este  era  o  foco  da  denúncia:  a
lavagem de  dinheiro  por  um grupo empresarial  em favor  do  outro,  como relatado por
diversos  colaboradores  do  Grupo  Odebrecht  em  sede  de  colaboração  premiada,  cujos
termos instruíam a Petição 6.694 que tramitou no E. Supremo Tribunal Federal.

Entre os gastos feitos pelo Grupo Petrópolis em favor do Grupo Odebrecht no
Brasil,  estiveram  doações  eleitorais  –  é  o  chamado  “caixa  três”  eleitoral.  A denúncia
relacionou 321 doações eleitorais feitas para candidaturas vinculadas a diferentes partidos,
então postulantes a variados cargos públicos (p. 49-62 do doc. 01), as quais foram pagas
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pelo Grupo Petrópolis, mas feitas por comando e em favor do grupo Odebrecht,  o que
caracteriza, em princípio, lavagem de dinheiro praticada pelos agentes do grupo Petrópolis
com recursos sujos derivados do Setor de Operações Estruturadas do Grupo Odebrecht.

Mais  uma vez,  o  foco  aqui  não  estava  e  nem poderia  estar  no  caráter  das
doações eleitorais, se caracterizariam crimes de corrupção ou caixa dois eleitoral, que não
foram objeto de imputação, mas sim a lavagem de dinheiro por um grupo empresarial em
favor do outro. Dentre os beneficiários dos gastos que constituíam doações eleitorais, cujas
condutas não foram analisadas,  estão os presidentes  das Casas do Congresso Nacional,
assim como numerosos outros políticos que, do mesmo modo, teriam foro privilegiado e
são igualmente conhecidos,  tais  como os parlamentares federais  Paulo Teixeira,  Jandira
Feghali,  Ciro  Nogueira  Lima  Filho,  Carlos  Alberto  Rolim  Zarattini,  e  Nelson  Vicente
Portela Pellegrino.

4.  Não houve, em hipótese alguma, qualquer violação da jurisdição da Corte
Suprema  na  investigação  ou  na  elaboração  da  denúncia,  conforme  indicado  abaixo  e
detalhado a seguir:

a)  inicialmente,  não  houve  qualquer  acusação  contra  autoridades  com  foro
privilegiado nem foi feita imputação ou análise de mérito sobre a conduta das pessoas ou
partidos  donatários,  mormente  autoridades  com foro  privilegiado,  mas  apenas  sobre as
condutas dos integrantes dos grupos empresariais;

b)  cumpre  ressaltar  que  foi  o  próprio  Supremo Tribunal  Federal  (STF)  que
desmembrou a investigação do caso Odebrecht para que seguisse em primeira instância em
relação aos fatos que foram objeto de denúncia (quais sejam, as doações eleitorais feitas
pelo Grupo Petrópolis em favor da Odebrecht);

c)  não  houve,  em  absoluto,  qualquer  investigação  em  relação  a  pessoas
detentoras de foro.  Foram usadas na denúncia apenas informações  públicas,  obtidas no
Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE Web), para confronto e corroboração das
planilhas de compensação apresentadas perante o E. STF pelos próprios colaboradores do
Grupo Odebrecht;

d) a  incompletude de alguns nomes decorre de terem sido transcritos “ipsis
literis” de laudo em que algumas tabelas indicaram nomes incompletos por uma simples
questão de formatação da largura das colunas em que os nomes estavam inseridos; e

e)  a  incompletude  dos  nomes  não  tem qualquer  implicação  jurídica  para  a
denúncia nem na esfera da comunicação, pois a individualização das operações (com os
dados relativos às datas,  valores e contas eleitorais  – não propriamente aos respectivos
candidatos) não precisava ser exaustiva e os fatos já eram de conhecimento público. Ou
seja,  sequer  existiria,  mesmo  por  hipótese,  qualquer  interesse  subjacente  que  pudesse
conduzir à ocultação dos nomes.

5. Primeiro, como se constata pela fácil leitura da própria denúncia (doc. 01),
não  houve  qualquer  acusação  contra  autoridades  com  foro  privilegiado,  mas  sim  de
integrantes dos grupos Odebrecht e Petrópolis.

Também não foi feita qualquer imputação ou análise de mérito sobre condutas
específicas das autoridades com foro privilegiado. De fato, não se avaliou se elas sabiam,
comungaram ou participaram das atividades ilícitas, se registraram de modo inadequado as
doações ou se houve corrupção como razão do pagamento, pois o foco, mais uma vez,
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estava exclusivamente no polo financiador (mais especificamente no sistema criminoso de
doações eleitorais por interpostas pessoas jurídicas) e não no polo financiado. Tal objetivo,
como  explicitado  no  próximo  item,  foi  claramente  delimitado  pelo  próprio  Supremo
Tribunal Federal ao declinar o exame desses fatos para instância inferior.

Assim, a eventual conduta ilícita de autoridades com foro privilegiado não era o
objeto  da  investigação  ou  da  denúncia,  e  sim  a  lavagem  de  dinheiro  de  um  grupo
empresarial  em  favor  do  outro  a  partir  de  recursos  gerados  pelo  Setor  de  Operações
Estruturadas.

6. Segundo,  os  depoimentos  dos  colaboradores sobre as doações  feitas pelo
Grupo Petrópolis em favor da Odebrecht, que deram ensejo à investigação e à denúncia,
foram  remetidos  pelo  próprio  Supremo  Tribunal  Federal  para  a  primeira  instância.  O
próprio Supremo Tribunal Federal, pois, delimitou o objeto da investigação e entendeu que
cabia à  primeira instância  realizar o exame da eventual  prática de crimes relacionados,
dentre os quais se inclui a lavagem de ativos do Grupo Petrópolis (doc 03).

De  fato,  a  partir  da  colaboração  de  agentes  ligados  ao  Grupo  Odebrecht,
homologada  pelo  STF,  foram  reveladas  as  doações  envolvendo  financiadores  (grupos
Odebrecht e Petrópolis) e financiados por meio da prática de “caixa 3” eleitoral.

Na ocasião, o Exmo. Procurador-Geral da República assim se manifestou (doc.
06, p. 09-11):

Em  seus  depoimentos,  LUIZ  EDUARDO  SOARES  e  OLÍVIO  RODRIGUES
afirmaram  que,  a  partir  do  final  de  2006,  quando  foram  apresentados  a  Sílvio
Pelegrini e Vanuê Faria, representantes do Grupo Petrópolis (Cervejaria Itaipava),
iniciaram uma parceria com a referida empresa, que consistia em operações de
“troca” de reais por dólares.

De acordo com o relato de LUIZ EDUARDO SOARES, a Cervejaria Petrópolis
tinha “grande disponibilidade de reais livres” e, sabendo do interesse da Odebrecht
em ter dinheiro em espécie para os pagamentos feitos pelo Setor de Operações
Estruturadas  da  empresa, propuseram  “transformar  reais  que  eles  tinham no
Brasil em dólares livres fora do Brasil”.

Dessa forma, segundo afirmaram os colaboradores, a Odebrecht passou a transferir
valores para a conta “Legacy” no Antígua Overseas Bank (AOB), que tinha como
BO Silvio Pelegrini, contador do Grupo Petrópolis, recebendo valores em reais no
Brasil.  Além dessas operações de “troca” de dólares por reais,  os  colaboradores
relataram, notadamente BENEDICTO JÚNIOR em seu Termo de Depoimento nº
57,  que,  a partir  do  estreitamento  da  relação  entre  o  Grupo  Petrópolis  e  a
Odebrecht,  a  Cervejaria  fez  doações  eleitorais  a  pedido  de  BENEDICTO
JÚNIOR.

O  colaborador  MARCELO  BAHIA  ODEBRECHT  falou,  em  seu  Termo  de
Depoimento nº  43,  sobre  a  sua  relação com Walter  Faria,  empresário do Grupo
Petrópolis,  notadamente  acerca  dos  valores  doados  pela  Cervejaria  para
campanhas políticas, no interesse e a pedido do Grupo Odebrecht.

Tais doações, “feitas em nome da Petrópolis pela Odebrecht”, somaram um valor
total de 120 milhões de reais e beneficiaram, ao longo das quatro eleições (2008,
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2010, 2012 e 2014),  candidatos de diversos partidos cujos nomes não foram
indicados pelos colaboradores.

Relativamente a todos esses fatos, vê-se que não há menção a crimes em tese
cometidos  por  detentores  de  foro  por  prerrogativa  de  função  perante  o
Supremo Tribunal Federal.

Fazendo  menção  explícita  aos  mesmos  fatos  (p.  16  do  doc.  06),  o  Exmo.
Ministro Relator Edson Fachin, em 4 de abril de 2017, determinou a remessa do caso à
Justiça Federal em Curitiba.

Como se observa tanto na petição como na decisão, houve uma delimitação do
exame do caso no tocante à conduta dos empresários dos grupos Odebrecht e Petrópolis,
excluindo-se de seu âmbito o exame da conduta dos políticos financiados.

Em seguida,  integrantes do Grupo Petrópolis  recorreram, objetivando que o
caso permanecesse em trâmite na Corte Suprema, conforme retratado no sítio eletrônico do
Supremo Tribunal Federal:

“Por  meio  de  agravo  regimental,  a  Petrópolis  pediu  a  reconsideração  da
decisão,  alegando  que,  segundo  os  relatos  dos  colaboradores,  as  doações  se
dirigiram a diversos políticos que atualmente detêm foro perante o STF. Por
isso,  pretendia a manutenção da competência do Supremo para conduzir as
investigações,  com a  redistribuição dos  autos.  Em nova petição,  requereu o
arquivamento dos autos ou, ao menos, sua remessa à Justiça Federal de São
Paulo.” (cf. notícia disponível no sítio oficial do STF: “Ministro remete delações da
Odebrecht sobre Cervejaria Petrópolis à Justiça Federal de SP”1).

Mesmo tendo sido suscitada expressamente a questão do foro especial perante o
Supremo Tribunal Federal, o Ministro Relator decidiu em sentido diverso em 1º de agosto
de 2017 (p. 30 e ss. do doc. 06):

Da análise da petição que inaugura este caderno processual (fls. 2-6), extrai-se
que os fatos em apuração se referem a uma suposta parceria celebrada entre o
Grupo Odebrecht e o Grupo Petrópolis a partir do final de 2006, consistente
em  operações  de  troca  de  reais  por  dólares,  culminando  na  realização  de
doações eleitorais por parte deste último em nome do primeiro.

Ao contrário do sustentado nas razões de insurgência em análise, no exercício
das suas  atribuições  constitucionais,  não vislumbrou o Procurador-Geral da
República, neste momento incipiente de avaliação do produto das declarações
prestadas  pelos  colaboradores,  a  ocorrência  de  ilícitos  atribuíveis  a  agentes
detentores de foro por prerrogativa de função nesta Suprema Corte, razão pela
qual se faz imperiosa a declinação destes autos para tratamento adequado no
primeiro grau de jurisdição.

Nesses termos, suscitada especificamente sobre as doações feitas a políticos, a
Corte Constitucional, mais uma vez, expressamente, delimitou o objeto da investigação à
parceria entre grupos Odebrecht e Petrópolis, que culminaram em doações eleitorais. A

1http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=351674&caixaBusca=N  
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competência para o exame dessas operações e sua caracterização jurídica foi atribuída à
primeira instância. Na ocasião, o Exmo. Ministro Relator, contudo, concordou em remeter
o caso para a Justiça Federal em São Paulo em vez da paranaense.

Sequer seria possível alegar, assim, que teria passada despercebida do Supremo
Tribunal  Federal  a  questão  atinente  ao  possível  foro  privilegiado  dos  candidatos
financiados. Como fica claro no recurso e na decisão supramencionada, essa questão foi
expressamente suscitada e decidida. A Corte explicitamente delimitou o caso à investigação
de integrantes dos grupos empresariais, entendendo ausente sua jurisdição sobre o caso.

Mais adiante, em abril de 2018, aquela E. Corte retomou a análise do caso, por
meio de sua 2º turma, e decidiu enviar o caso para justiça de primeira instância eleitoral em
Brasília  para  investigar  eventuais  crimes  eleitorais  e  conexos,  como  o  de  lavagem de
dinheiro,  em relação aos financiadores sem foro privilegiado (aí  os agentes dos grupos
Odebrecht e Petrópolis)2. Mais uma vez, o STF entendeu que o caso deveria ser examinado
em primeira instância.

Assim, a Suprema Corte, em três decisões, duas monocráticas e uma colegiada,
mesmo diante de recurso específico sobre a questão atinente ao foro privilegiado, delimitou
o escopo da investigação às condutas dos integrantes dos grupos empresariais e entendeu
que seu exame deveria ocorrer na primeira instância.

Resta inquestionável, portanto, que as apurações que resultaram na denúncia
foram encaminhadas à primeira instância pelo próprio Supremo Tribunal Federal.

7. A partir da primeira decisão do Ministro Fachin, o caso foi enviado para a
Justiça Federal em Curitiba. Com a revisão de seu teor e determinação de remessa para a
Justiça  Federal  em São  Paulo,  cumpriu-se  a  orientação  (cf.  pp.  38  e  40  do  doc.  06),
remetendo os autos a São Paulo. Em São Paulo, os autos foram declinados para a Justiça
Federal no Rio de Janeiro (p. 43-44 do doc. 06), a fim de instruir investigação que já lá
tramitava (cf. pp. 45 e 49 do doc. 06).

A Procuradoria no Rio de Janeiro, por sua vez encaminhou cópia dos autos,
compartilhando a investigação, com a Procuradoria da República em Curitiba (p. 1 do doc.
06), para instruir a investigação que já tramitava em Curitiba (Procedimento Investigatório
Criminal nº 1.25.000.004358/2018-14),  relativa à participação criminosa de Walter Faria
em possíveis práticas de crimes de corrupção de funcionários de alto escalão da Petrobras e
de lavagem de capitais, consistentes em repasses de valores espúrios, obtidos no âmbito e
em desfavor da Petrobras. Tais repasses foram efetuados pela empresa offshore Piamonte
Investment  Corp.  (de  propriedade do colaborador  Julio  Camargo)  à  offshore Headliner
Limited/BSI SA., a qual resultou na 62ª fase da Operação Lava Jato (“Rock City”).

2http://stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=374274&caixaBusca=N  
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Essa investigação, cujos fatos estão nitidamente imbricados no contexto dos

crimes praticados contra a Petrobras e desvelados pela Operação Lava Jato, redundou em
denúncia contra  Walter  Faria,  Nelson de  Oliveira  e  Vanuê Antônio da  Silva Faria,  por
haverem lavado USD 3.686.869,21, mediante a realização de operações financeiras sub-
reptícias,  que  envolveram o  recebimento  de  tal  montante  em  12  depósitos  em  contas
titularizadas por pessoas interpostas e não declaradas à Receita Federal do Brasil (RFB),
registradas em nome das empresas offshores Headliner Limited e Gallpert Company SA,
mantidas no BSI na Suíça. As provas apresentadas apontam que os recursos são oriundos
da prática do crime de corrupção envolvendo o contrato de construção do navio-sonda
Petrobras  10.000 (ação penal nº 5046672-17.2019.4.04.7000 – cf.  denúncia apresentada
como doc. 07).

No tocante à decisão colegiada do Supremo Tribunal Federal, que determinou a
remessa do caso para a Justiça Eleitoral em Brasília, com as colaborações que dão base à
apuração, ele foi objeto de arquivamento naquela justiça especializada, a qual declinou o
exame do caso em seus outros aspectos para a Justiça Federal em Curitiba.

Inexistindo  crimes  eleitorais  conexos  às  investigações  que  já  tramitavam
perante a Justiça Federal em Curitiba,  e com a própria declinação da investigação pela
Justiça Eleitoral de Brasília para a Justiça Federal em Curitiba, a investigação e a acusação
relativas aos fatos avançaram com segurança jurídica.

Oportuno apontar que toda a evolução do caso perante a Subseção Judiciária de
Curitiba/PR ocorreu de modo público e os investigados exerceram seus direitos à ampla
defesa e ao contraditório, apresentando todos os questionamentos possíveis ou pertinentes,
inclusive no tocante à competência, examinados por diferentes tribunais.

Um sumário do percurso do caso desde as decisões do C. Supremo Tribunal
Federal pode ser observado na decisão judicial que recebeu a denúncia (doc. 04), a seguir
parcialmente transcrita:

Na raiz das investigações relacionadas às operações do Grupo Petrópolis com o
Setor  de  Operações  Estruturadas  da  Odebrecht,  está  a  documentação  da
Petição 6.694/DF, formada com declarações de colaboradores da Odebrecht e
elementos  documentais,  e  que  foi  remetida  pelo  próprio  Egrégio  Supremo
Tribunal  Federal  às  instâncias  inferiores,  para  o  prosseguimento  das
investigações.

Os autos foram remetidos à Justiça Eleitoral do Distrito Federal, onde foi distribuído
o PA 8512/2018, na 1ª Zona Eleitoral do Distrito Federal.

O Ministério Público atuante formulou promoção de arquivamento, acolhida pela
Juíza Eleitoral Monica Iannini Malgueiro, em decisão de 09/11/2018.

Na decisão de arquivamento do delito eleitoral, o Juízo da 1ª Zona Eleitoral de
Brasília determinou remessa dos autos do PA 8512/2018 a este Juízo, onde foi
distribuído dando origem ao processo 5003021-32.2019.4.04.7000.
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Cópia  do  PA  8512/2018  foi  juntada  no  evento  1  do  processo  5003021-
32.2019.4.04.7000.

Por  decisão  de  28/01/2019  proferida  no  processo  5003021-32.2019.4.04.7000
(evento 7), pela aparente conexão com fatos investigados nesta 13ª Vara Federal de
Curitiba, restou acolhida a competência provisória às investigações. Transcreve-se
trecho da decisão:

"Trata-se de representação criminal distribuída pelo MPF.

Relata que no julgamento do Agravo Regimental na Pet 6.694, a Segunda
Turma do Supremo Tribunal Federal, por maioria, determinou a remessa de
depoimentos prestados por executivos da Odebrecht que celebraram acordos
de colaboração premiada à Justiça Eleitoral.

Perante a Justiça Eleitoral, a pedido do Ministério Público Eleitoral, a Juíza
da  1ª  Zona  Eleitoral  do  Distrito  Federal  determinou  o  arquivamento  da
investigação,  em relação  ao  crime  do  art.  350  do  Código  Eleitoral,  e  a
remessa do feito à 13ª Vara Federal (evento 1, procadm2, fls. 154-156).

Requer o MPF seja reconhecida a competência do Juízo,  por conexão, e
providências investigativas.

Decido

Em síntese, os colaboradores revelaram que integrantes do Grupo Petrópolis
teriam  auxiliado  executivos  da  Odebrecht,  integrantes  do  Setor  de
Operações Estruturadas da empresa,  a dissimular o repasse de vantagem
indevida a agentes públicos e políticos.

Relataram que, a pedido de executivos da Odebrecht, o Grupo Petrópolis
teria realizado doações a campanha eleitoral de políticos de 2008 a 2014, no
montante  de  R$  120  milhões.  Em  contrapartida,  o  Grupo  Petrópolis
participava de projetos da Odebrecht ou desta recebia investimentos.

Além disso,  declararam os colaboradores que o Grupo Petrópolis  gerava
recursos em espécie no Brasil à Odebrecht, recebendo, em troca, depósitos
em conta no exterior. Os valores em espécie eram utilizados pela Odebrecht
para remunerar indevidamente políticos e agentes públicos.

Tais fatos possuem conexão com a ação penal 5019727-95.2016.4.04.7000, o
que permite acolher provisoriamente a competência deste Juízo.

Ante o exposto, acolho provisoriamente a competência, na forma requerida
pelo MPF" – grifei

Perante  este  Juízo  as  investigações  prosseguiram  e,  a  pedido  do  MPF,  foram
decretadas quebras de sigilo bancário e fiscal, processo 5004947-48.2019.4.04.7000
(decisão  de  18/02/2019),  de  dados  telefônicos  e  telemáticos,  processo  5004948-
33.2019.4.04.7000  (decisão  de  18/02/2019),  e  do  sigilo  bancário  e  sequestro  de
saldos  de  contas  mantidas  em  instituições  financeiras  no  exterior,  processo
5004950-03.2019.4.04.7000 (decisão de 18/02/2019).
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Os dados obtidos com as referidas medidas de investigação, juntamente com outra
gama de elementos probatorios, conferiram causa provável às medidas cautelares e
coercitivas, decretadas, a pedido do MPF, na decisão de 03/07/2019 do processo
5030617- 88.2019.4.04.7000 (evento 9).

Supervenientemente, veio a este Juízo a informação de que, contra a decisão de
declinação  do  PA 8512/2018,  proferida  em  09/11/2018,  pelo  Juízo  da  1ª  Zona
Eleitoral de Brasília, a Defesa de Walter Faria interpôs recurso eleitoral. O recurso
foi  indeferido  pela  Juíza  Eleitoral  Monica  Iannini  Malgueiro.  Contra  o
indeferimento, houve impetração do HC 0603172-67.2018.6.07.0000.

Em julgamento de 08/04/2019, o Tribunal Regional  Eleitoral do Distrito Federal
concedeu  ordem  para  determinar  o  processamento  do  aludido  recurso  eleitoral.
Transcrevo  o  acórdão  (evento  62,  anexo19,  do  processo  5030617-
88.2019.4.04.7000):

"HABEAS CORPUS ART.  581 DO CPP -  ATO COATOR RECORRÍVEL-
RECURSO ELEITORAL INTERPOSTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO
RECURSO  APRESENTADO  -  CABIMENTO  DO  DIANTE  DA
ILEGALIDADE E 

CONSTRANGIMENTO  HABEAS  ILEGAL  -  CONCESSÃO  DA  ORDEM
PARA DETERMINAR O PROCESSAMENTO DO RECURSO QUE TEVE
SEU 

SEGUIMENTO  NEGADO.1.  Na  espécie,  é  perfeitamente  cabível  a
impetração de diante  do habeas  corpus flagrante constrangimento ilegal.
Precedentes.2.  Consta  devidamente  provado  nos  autos  que  foi  interposto
recurso eleitoral contra a decisão coatora, tendo o juízo da zona eleitoral
negado, de plano, processamento ao apelo apresentado, o que acarreta, sem
sombra de dúvidas, latente ilegalidade e violação ao devido processo legal.

3.  Ordem  concedida  para  determinar  o  retorno  do  PA  n.  8512/2018
(originariamente PET n. 6694 STF) que foi enviado pela zona eleitoral para
a  13  Vara  Federal  de  Curitiba/PR,  no  dia  10/11/2018,  para  que  seja
processado o recurso eleitoral interposto (protocolo n.21765/2018), com o
envio dos autos, acompanhado de todos os documentos, ao TRE-DF para
julgamento do recurso eleitoral".

A decisão  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Distrito  Federal  determinou,  tão
somente, o processamento do recurso interposto contra a declinação.

O Relator do recurso eleitoral, distribuído sob o nº 0600273-62.2019.6.07.0000, por
decisão  de  30/08/2019,  atribuiu-lhe  efeito  suspensivo  (evento  275,  dec3,  do
processo 5030617-88.2019.4.04.7000):

"Enfim, para evitar supostas nulidades decorrentes de decisões proferidas
por juízes incompetentes, por prudência, é razoável aguardar o julgamento
final do colegiado do TREDF, garantindo-se, assim, a necessária segurança
jurídica.
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ANTE  O  EXPOSTO  CONCEDO EFEITO  SUSPENSIVO AO PRESENTE
RECURSO ATÉ O JULGAMENTO PELO PLENO DO TRE-DF".

No  julgamento  do  HC  5042891-35.2019.4.04.0000,  impetrado  pela  Defesa  de
Naede de Almeida, a Oitava Turma do E. TRF4, nos termos do voto do Eminente
Desembargador Federal Relator, reconheceu a prejudicialidade do efeito suspensivo
concedido  no  recurso  eleitoral  0600273-62.2019.6.07.0000  em  relação  à
competência deste Juízo. Transcrevo trecho do Voto do Relator:

"1.4.  Muito embora corretos os fundamentos da decisão inicial do juízo de
primeiro  grau,  tendo  a  Corte  Especializada  Eleitoral  atribuído  efeito
suspensivo ao recurso eleitoral, não se tem por inaugurada a jurisdição da
13ª  Vara  Federal  de  Curitiba/PR.  Cabe  anotar  que  no  RECURSO
CRIMINAL nº 0600273-62.2019.6.07.0000 restou exposto:

Assim, certifica-se que o mérito do recurso questiona exatamente a
competência da Justiça Federal de Curitiba para processar e julgar o
presente  caso,  em face  do  decidido  pelo  STF e  da  regra  geral  de
competência territorial.

Portanto, diante da discussão sobre a competência (Justiça Eleitoral
X Justiça Federal de Curitiba X Justiça Federal de São Paulo), fica
clara a relevância jurídica em análise que justifica o efeito suspensivo
pretendido, uma vez que a matéria se encontra sub judice, pendente de
julgamento por parte do Egrégio TRE-DF, tribunal competente para
analisar o acerto ou não da decisão do juízo eleitoral.

Registre-se  que  no  Estado  Democrático  de  Direito,  impõe-se  o
respeito ao devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF) e ao princípio
do juiz natural (art. 5º, LIII, da CF), ambos direitos constitucionais
fundamentais.

Por outro lado, é evidente o risco de dano irreparável pelo simples
fato de que o recorrente está sendo investigado em outro inquérito
perante a 13º Vara Federal de Curitiba, com base nos mesmos fatos
(delações) objetos do processo em testilha (PET 6694/STF).

Enfim,  para  evitar  supostas  nulidades  decorrentes  de  decisões
proferidas  por  juízes  incompetentes,  por  prudência,  é  razoável
aguardar o julgamento final do colegiado do TRE-DF, garantindo-se,
assim, a necessária segurança jurídica.

ANTE  O  EXPOSTO,  CONCEDO  EFEITO  SUSPENSIVO  AO
PRESENTE RECURSO ATÉ O JULGAMENTO PELO PLENO DO
TRE-DF.

Antes de enviar os autos ao douto MPE, solicite-se esclarecimento ao
juízo da 1º Zona Eleitoral se foi encaminhado ao TRE a íntegra do
processo (PET 6694), enviado pelo STF com as peças informativas,
depoimentos,  mídias,  manifestações  da PGR e das partes,  decisões
monocráticas  e  colegiadas,  bem  como,  do  PA  8512  e  respectivos
anexos.

Comunique-se a presente decisão à 1º Zona Eleitoral do DF e à 13º
Vara Federal de Curitiba.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

9 de 15

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
D
E
L
T
A
N
 
M
A
R
T
I
N
A
Z
Z
O
 
D
A
L
L
A
G
N
O
L
,
 
e
m
 
3
0
/
0
7
/
2
0
2
0
 
1
6
:
4
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
A
F
7
B
7
8
9
5
.
2
A
8
9
A
1
B
8
.
B
B
F
5
C
B
3
7
.
C
3
3
B
3
B
2
B



MPF
Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Paraná  www.prpr.mpf.gov.br

Força-Tarefa “Operação Lava-Jato”
Ao menos no âmbito da limitada cognição do habeas corpus, não há como se
desconsiderar a natureza e a origem da PET 6.694, em especial diante da
remessa pelo Supremo Tribunal Federal à Justiça Especializada e posterior
atribuição de efeitos suspensivo ao recurso eleitoral.

É  oportuno  registrar  que  a  existência  de  elementos  autônomos  de
investigação não firma competência. Tampouco a existência de investigação
prévia em andamento.

A competência se dá em razão de fatos e, tais fatos,  decorrentes da PET
6.694,  foram afetados  à  Justiça  Eleitoral.  Não  modifica  igualmente  esta
conclusão a inserção do paciente em um contexto maior de envolvimento
com o coinvestigado WALTER FARIA.

Até mesmo porque, apesar de sua participação ter sido contextualizada em
um ambiente de crimes praticados contra a Petrobras,  não há contra ele
qualquer denúncia neste sentido na ação penal correlata já proposta.

Há, portanto, em juízo de cognição sumária, risco de que o paciente possa
ser processado por juízo incompetente, ainda que quando da decisão inicial
que determinou medidas investigativas, tal não se pudesse supor.

Assim, entendo prudente, ao menos até o julgamento deste habeas corpus
pela 8ª Turma, o sobrestamento da investigação na porção remanescente até
posicionamento  da  Justiça  Eleitoral  sobre  a  competência,  seja  final  de
mérito, seja em razão de revogação do efeito suspensivo ou interposição de
recurso sem tal aptidão.

O Recurso Eleitoral foi julgado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
no dia 12/12/2019, tendo, de acordo com o extrato de ata, sido proferida a seguinte
decisão (evento 1, anexo433):

"Julgar  prejudicado  o  agravo  interno  interposto  pelo  Ministério  Público
Eleitoral, em decisão unânime; rejeitar a preliminar de conhecimento parcial
do recurso, em decisão por maioria e, no mérito, determinar o arquivamento
de todas as peças informativas, em decisão por maioria, nos termos do voto
do eminente Relator, que determinava o arquivamento de ofício, bem como
dos  Desembargadores  Eleitorais  Waldir  Leôncio  Júnior  e  Daniel  Paes
Ribeiro,  que  davam  provimento  ao  recurso  para  determinar  o
arquivamento".

O recurso foi arquivado.

Não houve cassação da decisão impugnada pelo recurso.

Determinado o arquivamento do recurso eleitoral pelo Plenário do E. TRF/DF, não
subsiste mais a cautelar de efeito suspensivo, pelo que se restabelece a eficácia da
decisão declinatória proferida em 09/11/2018 pela Juíza Eleitoral Monica Iannini
Malgueiro,  determinando  a  remessa  do  PA 8512/2018  à  13ª  Vara  Federal  de
Curitiba, e o seu cumprimento é impositivo.

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, determinando a remessa
da Petição 6.694/DF à Justiça Eleitoral do Distrito Federal foi proferida em
Agravo  Regimental  interposto  pela  Procuradoria-Geral  da  República  e
substituiu-se à anterior decisão que determinava a remessa dos autos à Justiça
Federal de São Paulo.
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O posterior arquivamento do delito eleitoral, não implica na repristinação da
decisão substituída, pois não houve cassação da decisão que a substituiu, com o
que o Juízo Eleitoral era livre para decidir sobre a remessa do PA 8512/2018.

Cabe ainda ressaltar que não houve decisão, nem pelas Cortes Eleitorais e nem
pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da competência definitiva
para as investigações que resultaram na presente ação penal.

A decisão eleitoral impugnada, assim como o acórdão proferido pelo Supremo
Tribunal  Federal  limitaram-se  a  deliberar  acerca  da  destinação  da
documentação da Petição 6.694/DF.

É tranquilo na jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a remessa
dos  processos  formados  com  depoimentos  de  colaboradores  e  elementos  de
corroboração,  como  é  o  caso  da  Petição  6.694/DF,  pelo  estágio  incipiente  das
apurações, não firma competência em definitivo. Nesse sentido, transcreve-se trecho
do acórdão Ag.Reg no Ag.Reg. Na Petição 6.694/DF:

"(...) Remessa, de ofício, dos termos de colaboração premiada ao Tribunal
Regional  Eleitoral  do Distrito  Federal.  Determinação que  não firma,  em
definitivo,  a  competência  do  juízo  indicado.  Investigação  em  fase
embrionária.  Impossibilidade,  em  sede  de  cognição  sumária,  de  se
verticalizar  a  análise  de  todos  os  aspectos  concernetes  à  declinação  de
competência".

Transcreve-se  também  trecho  do  voto  do  Relator  para  o  acórdão,  o  Eminente
Ministro Dias Toffoli:

"Por fim, registro que, como a investigação se encontra em fase embrionária
e diante da impossibilidade, em sede de cognição sumária de se vertizalizar
a análise de todos os aspectos concernentes à declinação de competência, o
encaminhando  dos  termos  de  colaboração  e  dos  respectivos  anexos  não
firmará,  em  definitivo,  a  competência  do  juízo  indicado,  devendo  ser
observadas, exemplificativamente, as regras de fixação de modificação e de
concentração de competência referidas no In. nº 4.130/PR-QO, respeitando-
se, assim, o princípio do juiz natural" - com grifo no original.

Não havendo investigados com foro por prerrogativa de função e arquivado o
delito eleitoral, as apurações devem ser declinadas à jurisdição comum federal
a partir do que a discussão limita-se à competência territorial.

O que se observa de todo esse percurso com inúmeras impugnações, perante o
Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Regional Eleitoral em Brasília e o Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, é que vem se firmando a competência da Justiça Federal no Paraná
para o caso, embora não tenham se encerrado as impugnações judiciais referentes a esta
questão.

8. Em  terceiro  lugar, reitera-se  peremptoriamente  que  as  informações
constantes na denúncia sobre os partidos e agentes políticos (p. 49-62 do doc.  01) não
foram objeto de qualquer investigação ou fruto de quebras de sigilo bancário ou fiscal, mas
são  informações de caráter público disponíveis no Sistema de Prestação de Contas
Eleitorais. Trata-se de dados públicos acessíveis a qualquer cidadão. E, mais uma vez, não
houve  análise  de  mérito  ou  acusação  em  relação  às  condutas  dessas  pessoas  e  aos
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financiamentos feitos. Houve, como já destacado, a exclusiva análise da conduta e relação
entre integrantes dos grupos empresariais pelo prisma de lavagem de dinheiro.

Neste ponto, ainda cabe ressaltar que o art. 2º, II, da Lei de n. 9.613, de 3 de
março  de  1998,  autoriza  expressamente  o  processamento  e  o  julgamento  do  crime  de
lavagem de dinheiro de forma independente às infrações penais antecedentes, o que reforça
a ausência de qualquer investigação ou valoração das condutas antecedentes vinculadas a
agentes com prerrogativa de foro.

9. Em quarto lugar, não houve qualquer omissão ou “camuflagem” de nomes na
denúncia. Parte dos nomes não coube por inteiro no campo da tabela dos beneficiários das
doações – mais de 38 das 321 linhas constaram nomes incompletos ou sem a identificação
dos  partidos.  A  mesma  limitação  de  espaço  se  verificou  em  outras  colunas  como
“Donatário”, “Doador” e “Doador Originário”.

A razão disso é o fato de que a denúncia foi elaborada com base no Relatório de
Informação nº 83/2019, de 10/04/2019, da Assessoria de Pesquisa e Análise do Ministério
Público Federal (doc. 05), que apresentou diversas tabelas, o qual se encontra na íntegra,
anexo à denúncia apresentada, em autos públicos, disponível para consulta.

Como ali se observa, por limitação de espaço, algumas das tabelas do Relatório
apresentam nomes incompletos dos beneficiários dos pagamentos, casos em que os nomes
foram transcritos para a denúncia de modo incompleto. Em outras tabelas do Relatório, por
haver um espaço maior para o nome do beneficiário, a indicação está completa, o que foi
refletido na denúncia.

Assim, por exemplo, todos os nomes do Quadro 19 (p. 13 do doc. 05) que ali
constam cortados, e não apenas os nomes dos presidentes das Casas Legislativas, foram
igualmente  cortados  na  tabela  da  denúncia.  Veja-se  abaixo,  por  exemplo,  o  trecho  do
relatório  em  que  aparecem  as  doações  em  questão,  em  que  a  largura  das  colunas
(Donatário,  Doador  e  Doador  Originário)  não permite  a  visualização completa  de seus
conteúdos:
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Veja-se  abaixo exemplo  de  outra  tabela  do Relatório  que,  por  uma simples

razão  de  formatação,  teve  uma  largura  mais  ampla  das  colunas,  o  que  permitiu  a
visualização mais completa de seus conteúdos (Donatário, Doador e Doador Originário), o
que se refletiu no modo como os nomes constaram, de modo completo, na denúncia:

Ademais,  como  já  mencionado  acima,  há  na  listagem  o  nome  de  outros
parlamentares  também de destaque  nacional,  como o  dos  parlamentares  federais  Paulo
Teixeira,  Jandira  Feghali,  Ciro Nogueira  Lima Filho,  Carlos Alberto Rolim Zarattini,  e
Nelson Vicente Portela Pellegrino, cujos nomes estavam completos, o que bastaria para
supostamente deslocar toda a investigação para o STF. Logo, é evidente que a omissão do
nome completo dos presidentes do Legislativo não foi proposital e jamais serviria como
meio para “encobrir” investigação a pessoa sujeita a foro no STF.

10. Por fim, a incompletude dos nomes não tem qualquer efeito prático, seja
jurídico, seja no ambiente de comunicação social.

De fato, pelo prisma jurídico, o que a denúncia precisava descrever não era o
nome completo dos beneficiários, porque não estavam sendo acusados e esta se tratava de
uma questão lateral  para a acusação de lavagem de ativos contra integrantes do Grupo
Petrópolis. O que realmente importava na acusação era indicar e comprovar os pagamentos
feitos no Brasil pelo Grupo Petrópolis em favor do Grupo Odebrecht.

Como  se  viu,  tampouco  faria  sentido  o  argumento  de  que  se  ocultaram
autoridades com foro privilegiado, pois há inúmeras outras que constam com seus nomes
completos nas tabelas – o que bastaria para o deslocamento do foro - e, mais uma vez, o
feito foi remetido para a primeira instância pelo próprio Supremo Tribunal Federal.
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Pelo  prisma  de  comunicação  social,  a  existência  do  esquema  de  doação

eleitoral  via  terceiros,  de  “caixa  três”,  já  era  pública  desde  pelo  menos  2017,  não  se
tratando de informações com teor de novidade. Veja-se, por exemplo, reportagem de 26 de
dezembro de 2017, intitulada “Rodrigo Maia recebeu doações da Odebrecht via ‘caixa 3’,
diz jornal”, realizada a partir de relatório da Polícia Federal3.

Logo,  a  razão  para  não  o  nome  completo  das  referidas  autoridades  não
constarem da tabela em questão é meramente técnica, de formatação, conforme exposta
acima.

11. Observa-se, assim, que, por variadas razões, as reportagens que apontaram
suposta  investigação  de  autoridades  com  foro  privilegiado  estão  absolutamente
equivocadas.  Soa  absurda  e  despropositada  a  ilação  da  possibilidade  de  usurpação  de
competência própria do Supremo Tribunal Federal, a partir da mera incompletude de nomes
em denúncia pública com mais de 100 páginas e imputação de R$ 1,3 bilhão em lavagem
de dinheiro de agentes dos Grupos Petrópolis e Odebrecht.

Como  acima  demonstrado,  o  próprio  STF  remeteu  o  caso  para  a  primeira
instância (o que indica não haver autoridades com foro sob investigação), e a planilha no
corpo da denúncia, além de conter nomes de agentes políticos não denunciados, alguns com
e outros sem prerrogativa de foro, registrou mera compilação de dados públicos acerca de
doações eleitorais. 

12. Os  procedimentos  de  investigação  da  força-tarefa  sempre  seguiram  a
Constituição e as leis.  Em oportunidade anterior,  já se levantaram suspeitas igualmente
equivocadas  sobre  investigações  na  força-tarefa  envolvendo  autoridades  com  foro
privilegiado. Na ocasião, foram prestados esclarecimentos à sociedade, inclusive mediante
a  publicação  de  artigo  jornalístico  (doc  02),  e  foram prestados  esclarecimentos  ao  E.
Conselho Nacional do Ministério Público, resultando no arquivamento do procedimento.

Não se pode deixar aqui de registrar que os investigados tiram enorme proveito
dessas notícias falsas espalhadas na imprensa. Desacreditam as autoridades públicas que
estão conduzindo a investigação, lançam uma sombra de ilegalidade sobre o processo, bem
como criam condições para que as suas teses – que até então não foram vitoriosas  no
Judiciário – sejam novamente analisadas pelas Cortes superiores, favorecendo a concessão
de decisões liminares favoráveis, sem o conhecimento de todo o quadro fático.

Curitiba, 30 de julho de 2020.

3https://www.poder360.com.br/congresso/rodrigo-maia-recebeu-doacoes-da-odebrecht-via-caixa-3-diz-  
jornal/
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